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POLÍTICAS SOCIAIS 

RESOLUÇÃO Nº 47/2019 ‘Dispõe sobre a Análise e deliberação da Atualização e Continuação do Plano Municipal 
de Assistência Social do Quadriênio de 2018 / 2021 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal, Lei nº 598 de 25 de abril de 2014, Capítulo III; Art. 29 confere a 
valia em assembleia do Conselho Municipal de Assistência Social o Plano Municipal de Assistência Social do Quadriênio 
de 2018 / 2021; Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária Ordinária ocorrida no dia 12 de fevereiro de 2019, 
com registro em Ata de nº 130 anexada no Livro de Atas deste Conselho RESOLVE: Art. 1º Após análise e deliberação 
em Plenária, concedeu o parecer favorável, aprovado integralmente atualização e continuação do Plano Municipal de 
Assistência Social do Quadriênio de 2018 / 2021; apresentado pelo Secretário Municipal de Políticas Sociais Juarez 
Geraldo da Cunha. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Córrego Fundo, 12 de fevereiro de 
2019 Joseane Soares Barbosa Borges Presidente do CMAS 
__________________________________________________________________________________________________ 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE ABERTURA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 Aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2019, na sede do 
Setor de Licitações do Município de Córrego Fundo (MG), à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493, Bairro Mizael 
Bernardes, em Córrego Fundo (MG), o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 
095/2018, reuniuse para proceder a abertura dos envelopes da chamada pública nº 001/2019, que visa a aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE do Município de Córrego Fundo/MG, conforme art. 20, da Resolução/CD/FNDE nº 
26, de 17/06/2013. Os licitantes Afonso Luiz de Faria, Gilmar José Ribeiro, Rodrigo Castro Guimarães, José Francisco de 
Faria, José Geraldo de Leal, Anivaldo Luiz de Brito, Fideles de Faria, João Batista de Faria e Associação dos Produtores 
Rurais da Agricultura Familiar de Arcos/MG protocolaram os envelopes tempestivamente via portador. O Sr. Marcos 
Roberto de Souza, CPF: 051.360.906-77 compareceu para presenciar a abertura do certame, na qualidade de ouvinte. O 
Sr. Marcelo Belo Veloso da Silva, CPF: 094.060.816-28, presidente da Associação dos Produtores Rurais da Agricultura 
Familiar de Arcos/MG, permaneceu para a abertura do certame. Às doze e trinta horas a Presidente da Comissão de 
Licitação iniciou o procedimento de habilitação dos interessados em participar da presente chamada pública. Houve as 
seguintes irregularidades: Afonso Luiz de Faria, Gilmar José Ribeiro, Rodrigo Castro Guimarães, José Francisco de Faria, 
José Geraldo de Leal, Anivaldo Luiz de Brito, Fideles de Faria, João Batista de Faria não apresentaram a certidão 
negativa de débitos municipais e, considerando o disposto no item 5.9 do edital, será lhes concedido o prazo de cinco dias 
para regularização da documentação. Com relação ao item 45 do projeto de venda da Associação dos Produtores Rurais 
da Agricultura Familiar de Arcos/MG o presidente solicitou que fosse desconsiderado tendo em vista que o produto não 
cumpre com todas as exigências. Devido às irregularidades a Comissão Permanente de Licitação optou por conceder 
prazo para a complementação dos documentos, nos exatos MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO Rua Joaquim Gonçalves 
da Fonseca, 493 – Mizael Bernardes CEP: 35.568-000 - Estado de Minas Gerais CNPJ 01.614.862/0001-77 = TELEFAX 
(37) 3322-9144 termos do art. 27, § 5º da Resolução CD/FNDE. Ficam, desde já convocados os concorrentes para a 
apresentação da documentação complementar e continuidade do certame no dia 18 de fevereiro de 2019, 
impreterivelmente às 15:00h. Para que surtam os efeitos legais, assinamos e passamos para assinatura dos presentes: 
Romário José da Costa Presidente Kellen Kariny e Silva Membro Aureci Cristina de Faria Borges Membro Juliana Costa 
Khouri Membro Proponente: Associação dos Produtores Rurais da Agricultura Familiar de Arcos/MG Marcelo Belo Veloso 
da Silva CPF: 094.060.816-28 Ouvinte: Sr. Marcos Roberto de Souza CPF: 051.360.906-77 
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